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A Presidente do Conselho do Campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul (IFRS) - Campus Canoas, considerando o que foi deliberado 
na reunião extraordinária deste Conselho, realizada em 06 de abril de 2023, por 

webconferência, no uso de suas atribuições legais e regimentais, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a execução do projeto "Sistema digital para ensaios de durabilidade de 
relés eletromagnéticos utilizados em iluminação pública de smart cities" coordenado pelo 
servidor Edison Silva Lima, matrícula SIAPE nº 1867776, com a gestão financeira e 
administrativa realizada pela Fundação de Apoio da Universidade Federal do Rio Grande do 
Sul (FAURGS), autorizada pela Portaria Interministerial nº 159 de 29 de setembro de 2022, em 
consonância com a RESOLUÇÃO CONSUP Nº 35/2022 - CONSUP-REI.

Art. 2º Tornar sem efeito a Resolução nº 8/2023 - SCC-CAN, de 10 de abril de 2023. 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor nesta data.
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